
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  01 -Valente - Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51
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Contrato que entne si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE VALENTE,  CNPJ n°  13.845.896/0001-51 com
sede Praça  Getúlio Vargas, 01,  Cenb.o,  na cidadE de Valente, Estado da  Bahia, representado neste ato pelo
Sro  Prefeito  Municipal  Warfos ,4d#.awo  de  O//.vÊ/.G ÁÚÜ}-o,  portador  do  CPF  n°  560.617.575-49  e  RG  n°
33.454,663   SSP/BA,  re5idente  e  domiciliado  a   Rua   Dioni'5io  Mota,  350,  Dionísio  Mora,  Valente-Ba,   CEP:
48890-000, autorizado pe!o arL  86, XW, da  sua ki Orgânica, doravante denominada  C0NTRAiANTE e, do
outro  lado  a  empresa  EMANUELA SILVA BRITO -  ML  estabelecida  na  Rua  MANOEL  FLORENTIN0  DE
MOURA,  SANT0  ESTEVAO -  BA,  CEP:  44.190-000, i";crita  no  CNPJ  sob n°  27.079.569/0001-40,  através  do
5eu representaiite legal, Sr(A). EMAUELA SILVA BRITO., porÉdor da Carteii3 de ldentidade no 0752239619,
expedido  por  SSP/BA  e  inscri[o  no  CPF  n°   812.260.555-91,  denominada   CONTRATADA,  observado  a
DispENSA N0 o7-022/20is e PR0CESS0 ADMINisTRATiv0 No o69/2oi7, medjante as cláusulas e
con dições segiiintes

jé-LÁ-LlsuLÁpri-riÉÍ-ü---ÕÉjiT-ó-.---

SkmcACAT#H0A£EEQEUM[EEEgÊPERsgEÊÊ##oDâANLABÂ§3FcfcA,DPERâãs##tNÉEAAfgNC#Ló
INTEGRADA  A   FAMILIA  E   SERVIÇOS   DE   CONVIVENCIA   E   FORTALECIMENT0   DE
VÍNCULOS.

ícLÁüsuiÁ-S-Eõ-üN-óA-:P-Éh2ó-DÉEXECUçÃoõü-õ-B-]-ÉÍo------L----------------------
2.1 - 0 CoTitrato terá vigêna.a até 3i de Dzembro de 2018 contada a partir de sua assinatura, podendo
ter a sua duração prorrogada por iguais e sucess-ivos pen`ddos, mediante termos adftivos, até o limite de 360
dias,  após  a  verificação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Admnistíação  na  continuidade  do
conbato, confomie art.  24,  incjso  IV,  da  Lei  no 8.666/93,  podendo ser alterado,  exceto  no tocante ao seu
Objeto.

icLÁLisuLAT-mtEíri---D-oÉ)-REç-ÓÉF-ó-kriA-i]-E-fjÀãÀri-E'riLTÕ----------L--
3:I--bõ+eçóTEriri-a-d-ó-ã-Sà-ri5a-a-conffi-ri-ãd-elR37.-Õõo,o-o-(SÉÍEiFL--E-it-õÚ-ÉCEri-To-s-RE-iAS-)-;
ob5ervada  a   segiJinte  forma   de  pagamento:   Necessariamente,  atra\és  de  transferência   eletrônica   em
Cheque/Conta dci Credor.

3.2 - Os pagamentos devidos à  Contratada  serão efetuados  no prazo de até 30 (trinta) dias contados da
data  da  apresentação  da  Nota   Fisca[/FatLJra,  desde  que  não  haja   pendência  a  ser  regularízada  pelo
Contratado e e5teja devidamente atestado a execução conbi]tual, devendo áinda a  Nota  Fiscal  descriminar
os percentiiais das de5pesas reíerentes a insumos e a mão de obra.

3.3  -  A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  manticla  em  instituição  financeira  idêntica  ao  do
CONTRATANTE.

3.4 - Em caso de impossibilidade do cumprimento do ftem 3.3, o credor ficará responsável pelas ci]stas das
tarifas bancán.as em decorrêna-a do pagamento.

P\g. @shLúli® V"jffis+ ffl, &gq\§iiç7 Wj!gmkg=#A_-é(Eip 4§§9&"9 = TEL, ; (75) 3263-2562 c-mail:  pmv. @outlook,co
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PREFEITUIU MLINICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  01 -Valent:e -  Ba

3.5 - Os preços acordados compreendem todc)s os ciistos de execução, diretos ou indiretos.

cLÁusuLAé-ÚÂÉtÂ-=iiADOTÁÇÃõoii¢-ÃiM-ÉmÁRiA-----------------
4:i----Àsdê-Sp-e-5ã:-déc-o-rr-erié;-da--ex-éÉüê-ãFd-éri-é€õnri-toéofíérã-õ-bL5Fiàntã-dai5óTAÇÃo:-------

Unidade:0710I]0 -FIJND0 MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Projeto/Atividade(Ação)   :2o26   -   SERviços   DE   PROTEÇÃo   E   ATENDIMENTo   INTEGruL   Á
FAMÍLIA
E[emeTito:339039000000 -OLitros Sewiços Terceiros - Pessoa Jun'dica
Fonte:29 -Transferência de FNAS

Unidaide:071000 -FUND0 MLJNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Pi.ojeto/Ativi-dade(Ação)    :2031    -    SERVIÇO    DE    CONVIVÊNciA    E    FORTALECIMENTO    DE
VÍNCLILOS

E]emento:3390390I)01)OO - Outt.os Sewiços Terceiros - Pessoa Jürídica
Fonte:29 -Transferêncfa de FNAS

CLÁiJ-SU-LÃQÚíffiÀ---D-ASoBRiGÂçõES-D-A--C-o-NT-ÉÂÍÃTN-TÉ----------------------------|
5.1 - Observar fielmente as dãiisulas e condições estipü!adas por força deste insü.iimento;

5[2 -  Proceder o pagamento devido, no  prazo  e condições estabelecidos,  respeitadas, inclusive, as normas

pertinentes  a   reajustamentos  e  atualizações  monetán-as,  estas  nas  hipóteses  de  eventuais  atrasos  no
adimplemento da5 obrigações;

5.3  -  Cerüficar,  tempestivamente,  se  os  objeto5  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratLiai5
estipuladas;

5.4 -  Oferecer  a  Contratada  todas  as  informações e  condições  indispensáveis  ao  pleno  e  desembaraçado
cumprimento da prestaçãD e ela contratualmente imposta.

i_çÉávs-v+A_=iÉ=iÉ5i+_=P_À_s_:p_B_¥É4çêÉs-bÃ=co_NTBAT?_p_4. _ __  _ _      ____   __ _  _       _
6.1 - Obsewar fielmente as dáusulas e condiçães esüpuladas por força deste in5mimento.

6.2 - É de inteiia responsabilidade da Contratada o fornecimento do objeto deste contrato, não podendo ela
ex]-mir-se, ainda qiie parcialmente.

6,3 - Receber as ordens  de fbrnecimento expedida  pelo Setor Competente e fomecer o objeto  no prazo
estipü[ado neste conütito.

6.4 - Re5ponder pelos danos causados, diretamente a Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do ccintrato.

CLÁUSUL.A SÉTI-MA=i5TAS SANÇõES PARA 0 CAS0 DE INADIMPLEMENTO.

Pç.  GÊtiilio Vargas, 01, Cenh.o, Valen[e-BA -CEP 48890-000 -TEL:  (75) 3263-2562 e-mail:  pmv.cpl@outlook.co
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúljo Vargas,  01 -Valente - Ba

CNPJ - 13.845.896/0001-51

7.1 - Serão obseníadas a5 disposições do Capítulo IV da  Lei Federal 8.666/93,  no caso de  inadimplemento
conúatual e normas gerais da referida  Lei.

lc-LÃUSULAõ-ri-A-V-A.-bARESC[§ÃO      ---ú--L --------------------------  Lj_    __T

8.i  -  o  descumprimento  das  condições  ora  ajListadas,  que  impliqiiem  inexecução  to-tàl  ou  parcial  deste
instrumento,  ensejar-lhe-á,  corifome  o  caso,  rescisão  adminisbativa,  amigável  ou  jiidicial,  observadas  as
s'ftuações  típicas,  as  condutas,  as  caüelas,  as  consequência5  e  os  direitos  assegurados  a  Admini5üacão,
conforme a )egislação ap[icáve].

icLÁL)SULAiro-N-À=-D-A-FisriL|ZAÇÃO------------------L-5.-i--i-Tod6;--ó5-~pTo-d-Lris-/ri-riéosoÉjã-ód~éri-lici-É-éão-s=ÉófiscàiEãldos-peTa-Fr-e-fiéi-tu-ra,:iTb=a-véslé

prepostos credenciados junto a empresa, obr-i`gandorse £sta  a assegurar a  esses prepostos livre acesso aos
locais  de  onde  enconbam-se  os  produtos/serviços  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscalização  possa  exercer
integralmente   a   sua   flinção   e   com   ela    entender-se   diretamente   sobre   os   assuntos   ligados   aos

produtos/serviços contratados.

9.2 -As comunicações entre a fiscalização e a fbrnecedora dDs produtos serão sempre por escrito. Quando

por  necessidade  ou  conveniência  do  sewiço,  houver  entendimentos  verbais,  estes  serão  confirmados  por
escrito dentro do prazo de 02 (dois) dias após os mesmos.

9.3 -A fiscalização podeJá aplicar sanções e multas à pre5tadora dos serv]-ço5, rios termos deste edital, bem
como examinar, a qualquer tempo, a documentação da contitada.

9.4 -  Se a  qiialqi[Êr temFD,  a  fiscalização  da  prefem]ra  observar qiie os  métodos  de ti€balho  da  empresa
são ineficientes  ou  inadequados à  execução dos sem.ços, à  segurança  dos trabalhos, ou  do  público e/ou  o
ritmo  reqüerido  para  a  realização  dos  trabalhos,  poderá  exigir  que  a  empresa  aumente  sua  segurança,
eficiênci-a  e qualidacle de modo a  assegurar o cumprimento dos seriços.  Ainda  que ocorra  caso fortuito ou
de força maior ou qualquer oubD motivo alheio ao controle da  Prefeitura, a  Fiscal`ü!ação poderá exigir que a
contratada  intensificasse a execução dos traba[hos, inclusive em  horário exbaordinário, a fim  de garantir a
entrega dos objetos no prazo preestabelecido.

9.5 - A fiscaJização da  Prefeitura não dimínLii nem excliii a  responsabifidade da contratada  FÊla  quaíidade e
correta execução dos serviços.

9.6 - As observações, ordens e instruções da fiscalização serão, obrigatoriamente, registradas no "diário dos
serviços",  no  qiial  a  contratada  fará,  também,  o  registro  de  todas  as  ocorrências  verificadas  durante  a
execução dos trabalhos.

9.7  -  Competirá  ao  Contrataiite  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na  forma  do
Capftulo 111 da  Lei Federal 8.666/93, competirwo ao sewidor ou comissão designados, primordialmente:

a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,   determinando   as
provi-dênc].as necessán-as à correção das falhas ou dEfe.bs observados;

Pç.  Getulio Vargas, 01, Centro, Valente-BA -CEP 48890flao -lEL :  (75) 3263-2562 e-mail:



PREFEITURA MLJNICIPAL DE VALENTE
SETOFI DE LICITAçõES E CONTFLATOS
Praça Getúlio Vargas, 01 -Valente - Ba

CNPJ -  13.845.896/0001-51

b)  transmitir  ao  contratado  instriições  e  comiJnicar  aHerações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,

quando for o caso;
c)  dar  imediata  ciênci.a  a  seus  siiperiores  e  ao  Órgão  centtal  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
firianceira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocoiTências  da  execução  que  possam  acarretar  a
imposição de sanções ou a rescisão contratual;
d) adotar, jLinto a terceiros, as providências necessárias para a regiibridade da execução do contrato;
e)  promover, com a prüença da contratada, a verificação da execução já  realizada, emitindo a competente
habilítação para o recebimento de pagamentos;
f) esclarecer prontamente a5 dúviclas da conffida, so]icitando ao setor competente da Administração, se
necessá rio, parecer de espeda]istas;
g) cumprir as diretrizes tmçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de
contrato5 e convênio5;
h) fiscalizar a obrigação da conü€tada de manter, durante toda a execução do coritrato, em compati`bilidade
com as obrigações assumidas, as condições de habüitação e qualificação exigidas na  licitação,  bem  como o
regular cumprimento das obrigações traba]histas e previdenci'á rias;
i) oídenar a  imediata retirada, de 5uas dependêncía5, de empregados da contratada, cuja permanência 5eja
inconveniente  ou  que venha  embaraçar ou  dificiiltar a  ação fiscalizadora,  correndo,  por  exclusiva  conta  da
conti.atada,  quaisquer  ôrius  decorrentes  das  leis trabalhistas  e  previdenciárias,  bem  como  qualquer  outra

que tal fàto imponha;
j)  solicitar da  Conúatada, a  qiialquer tempo, a apresentação de documentos relacionados  com  a  execução
do contrato.

9.8 - A ação ou omissão, total  ou parcial, da fiscalização do contratante,  não eximirá  à  contratada de total
responsabilidade na execução do contrato.

iç_tÁÜs.¥±±DÉ_ciiT+_=-p-.FTFÉÉÉii-É,-D¥_A_CRÉ_Sg_M_gs_ÉS-v-pEEs_S_õ_ES
10.1  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pe]as  Partes  de  comum  acordo,  respeitando-se  a  legislação
ordinária conforme variação de mercado.

10.2 - A Conü'atada  obrigase a aceitar,  iias  mesmas condições conüatuais,  e mediante Termo Aditivo,  os
acréscimos ou supressões qiie se fizerem nec5sárias, no montante de até 25%  (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato, de acordo com o5 parágrafos  prime['ro e segLindo constantes do Art. 65
da  Lei no 8.666/93.  NEnhüm acréscimo ou sijpressão  poderá exceder os lim.kes estabelecidos em  Lei, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrados entre os Contratantes.

-õE-Ál]§UiA-DÉciriÀpri-MÊ-ÍRÁ=i5iÃSD|SPOS|ÇõES-É[N-A[-S---------------------L----Ll--

11,1 - Os tributos que sejam devidos em decorrência direta  ou indireta da  execução dos serviços, serão da
exdusiva responsabi]idade da Conbatada.

11.2 - Aos casos omissos será aplicada a  Lei Federal no 1o.520/2002, de 17.07.2002 subsidiariamente à Lei
N.° 8.666/93 e atualizada pela  LÊi n° 8.883/94.

cLÁ-usuLAD`É€IriA§ÉGliriõÃ--DÀ-ãüBã-oiãTRA-TÁÇÃo

Pç.  Getullo Vargas, 01, Centro, Valc!nte-BA -CEP 48890-Oao -TEL :  (75) 3263-2562 e-mail:pmv.cpl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas, 01 -Valente -Ba

CNPJ -  13.845.896/D001-51

12.i  -  A  Contratada  não  poderá  subcontratar,  ceder  ou  {ransferir, total  ou  parcialmente,  o  ob].eto  deste
Contrato.

cLÁusuLADÉélMAtÉ-ãE-ÉÍ-ri----Do-s-c-Áso5-õM-Íss-os------------------------------=---= ----- =r    -_     ---- _  _   ---_ ----------------------------    _-     -____        ____   _  ___    _     ___    ___
13.1  -  A  execução  deste  Contrato,  bem  como  os  casos  nele  omissos,  serão  regulados  pelas  cláusulas
contratuajs e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria  Geral
dos Contratos e das disposições do Direito Privado, na forma do Art. 54 combinado com o inciso XII,  dci Art.
55, da Lei no 8.666/93.

' cLÁusÜ[A DÉtíMA ã
õÚÀ-R-ri--D-Ó-iõRÕ

14.1 - As partes e]egem o foro da  Comarca de Valente - Bahia, com renúncia de qualquer oiibio, por mais

privilegiado que seja para dirimir quai5quer dúvidas que surgirem na eD¢acução do presente lnstrLimento.

14.2 -  E,  para firmeza e como prova  de as5im  haver,  entre si, ajustado e contratado, Iavrou-se o presentÊ
Contrato em 02 (Diias} vias de igiial teor e forma, para todos os fins de direfto, sem  rasLiras ou  emendas, o

qual depciis de lido e achado conforme, peiante duas testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

Valente-Bahja, 28 de FEVEREIR0 de 2018.

CONTFmTANTE:

MLINICIPIO    I)E
BAHIAJ.

ivlarcos Adria
Preféito

CONTRAl.ADA:

EMANUELA slLVA BRrTo
Representa nte legal

`
*LL.,`'."_.```

\,\,   t  v   ,         ',-     ,

ANExo I Ao comRATo

Pç.  Getulio Vargas, 01, Centro, Valente-BA -CEP 48890floo -TEL.:  (75) 3263-2562 e-mail:  pmv.cpl@oLitlook.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúljo Vargas, 01 -Valente - Ba

CNPJ -  13.845.896/0001-51

oBIETo:    coNmATAÇÃo  DE  EMPRESA  EspEclALlzADA  NA  ÁREA  DE  AsslsTÊNclA
SOCIAL,  PARA  CAPACITAR  EQIJIPE  PE  PROTEÇÃO  SOCIAL  BÁSICA,  PROG^RAMA  DE
A"NÇÃo     INTEGRADA     A     FAMlm     E     sERvlços     DE     coNVNENclA     E
FORTALECIMENT0 DE VÍNCULOS.

LJnidade:071000 -FLJNJ)O MLJNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Projeto/Ati`ridade(Ação)   =2026   -  SERvlços   DE  PROTEÇÃo   E  ATENDIMENT0   INTEGRAL  Á
FAMÍLIA
Elemento:339039000000 -OL]tros Sewiços Terceiros - Pessoa Jur]'dica
Fonte=29 -Transferência de FNAS

Unidade:071000 - FUNDO MLINICIPAL DE JGSISTÉNCIA SOCIAL
Projeto/Atividade(Asão)    :2031    -    SEEwlço    DE    CONVIVÊNCIA    E    FORTALECIMENTO    DE
VÍNCULOS
Elemento:339039000000 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jun'dica
Fonte:29 - Transterência de FNAS

ITEM UNID QTD
VALORUNIT[ VALORTOTALI)EScfuçAO

01

CAPACITAÇÃO  DA EQUIPE DE PROTEÇÃO SOCIAL

UN 1 7.900,00 7.900,00

BÁSICA,  PROGRAMA  DE ATENÇÃO INTEGRADA A
FAMILIA E SERVIÇOS DE, COWIVÊNCIA E
FORTALECIMENT0 DE VINcll LOS.

TOTAL
7,900,00

ValentgBahia, 28 de FEVEREIR0 de 2018.

CONTFUTANTE:

MUNICíplo
BAIJIA.

Marcos A
Prefeíto

CONTEUTADA:

ADO  DA      EMAfffin¥{kAçãÊ*EMANtlELA SILVA BRrro - ME

EMANllELA SILVA BRIT0
Representante [egal

T:C::T:;;::::;`.:`;`.`.,;.`:`.`:```.:,..`..;.`:`-.`.:-.`.`..`::`.```:`:.::...``...         "t:N+:#S#ri:`|{üSff,£f
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Prefeitura Municipal de
Valente publica:

•     EXTRATO DE CONTRATO N9 069/ DISPENSA N9 07-022/2018
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE -BA
Terça-feira

13 de Março de 2018
Ano  U -No  38

MUNICÍPIO  DE VALENTE-BA.

EXTRATO DE CONTRATO N9 069/2018.

OBJETO:   0   Município   de  Valente   na   Bahia   avisa   que  firmou   cc)ntrato  através  da   DISPENSA  n9  07-022/2018,

PROCESSO  ADM.  N.9140/2018,  com  a  Empresa:  EMANUELA  SILVA  BRITO  -ME,  CNPJ  (MF)  27.079.569/0001-40,

pelo valortotal de  R$ 7.900,00  (Sete  mil  e  novecentos reais),  para contratação de  empresa  especializada  na  área
de assistência social,  para  capacitar equipe  de proteção sc)cial  básica,  programa  de atenção integrada  a família e

serviços  de  ccinvivência   e  fortalecimento  de  vínculos.   Data  do  contrato:  28/02/2018.  Validade  do  contrato:
31/12/2018.

Valente-Ba, 28 de fevereiro de 2018.
MARCOS ADRIANO  DE OLIVEIRA ARAUJO

Prefeito.

Esta edição encontra-se disponível no site www.diariooficialba.com.br e garantido sua autenticidade por certifícado dlgltal  lcp-BRASIL


